
 

PLANTA BAIXA
Escala 1/75

Área Total: 1.363,38m²

PALCO

Área: 78,32m²

SALÃO DE EVENTOS
Área:1.111,18m²

0.20

BAR

Área:28,07m²

COZINHA

Área: 40,95m²

BANHEIRO MASCULINO

Área: 30,66m²
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BANHEIRO FEMININO

Área: 30,66m²
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Caminhamento permitido : 30m

Caminhamento máximo : 21,20m

Caminhamento permitido : 30m

Caminhamento máximo : 29,43m

Distância permitida : 19m
Distância máxima : 16,48m

Distância permitida : 19m
Distância máxima : 17,03m

Distância permitida : 19m
Distância máxima : 14,12m

Distância permitida : 19m
Distância máxima : 9,04m

Distância permitida : 19m
Distância máxima : 14,49m

Distância permitida : 19m
Distância máxima : 8,34m

Distância permitida : 19m
Distância máxima : 8,51m

Distância permitida : 19m
Distância máxima : 4,96m

Caminhamento permitido : 60m

Caminhamento máximo : 23,19m

Caminhamento permitido : 60m

Caminhamento máximo : 22,25m

GC= 110cm

Corrimão = 85cm

Piso = 30cm

Espelho = 20cm
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Ponto de consumo GLP com

válvula reguladora de pressão;
Registo do tipo fecho rápido h=60cm;
Rede passando sob piso

Fogão 6 bocas - com
forno:  184 kcal/min.

Ventilação
permanente

15x15

Ponto ''A''

PORTÃO DE GRADE
100 x 85 CM

2 Recipientes  P-13
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Caminhamento permitido : 30m

Caminhamento máximo : 21,19m

Caminhamento permitido : 30m

Caminhamento máximo : 28,25m

Caminhamento permitido : 30m

Caminhamento máximo : 25,06m

MÁXIMA DE
2222 PESSOAS

LOTAÇÃO

DT-03

R≤3.70m
h<7,00m

DT-02

370

DT-01

R≤4.20m
h<5,00m

420

370

R≤3.70m
h<7,00m
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ø65(enterrado a 50cm)

BOMBAS DE INCÊNDIO:

01 - BOMBA ELÉTRICA SCHNEIDER BPI-92
S/T R/F 2.1/2" 3,0 CV

02 - BOMBA JOCKEY FAMAC XR/M60-1
1,5 CV

03 - BOMBA A COMBUSTÃO INTERNA
SCHNEIDER SH55 BPI-21 R/F 2.1/2"

5,50 CV

ø65(enterrado a 50cm)

painel de

acionamento

das bombas
Porta com barra

antipânico
Porta com barra

antipânico

APERTE E
EMPURRE

APERTE E

EMPURRE

Porta com barra

antipânico
Porta com barra

antipânico

APERTE E

EMPURRE

APERTE E

EMPURRE

Identificação de Sinalização
Continuada (Atenderá o art. 14 - IN013)
Ver Detalhe

Identificação de Sinalização
Continuada (Atenderá o art. 14 - IN013)
Ver Detalhe

Identificação de Sinalização
Continuada (Atenderá o art. 14 - IN013)
Ver Detalhe

Identificação de Sinalização
Continuada (Atenderá o art. 14 - IN013)
Ver Detalhe
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Piso = 30cm

Espelho = 20cm

GC= 110cm

Corrimão = 85cm

Piso = 27cm

Espelho = 20cm

GC= 110cm

Corrimão = 85cm

Placa indicativa

Escada de "Acesso Restrito"

H=1,50m

SAÍDA

GAS GAS

GAS GAS

CDAI

AM

ISV

IN009/Art. 8°. A saída de emergência deve: Permanecer desobstruída, livre
de quaisquer obstáculos.

Cálculo das Portas de Saída , acessos , rampas e escadas

N = Número de Unidades de Passagem
P = Numero de Pessoas ( População )N =   P

C C = Capacidade de Passagem

(n° pessoas/unidade passagem/1min)

-> Para as salas de aula: 2 pessoa por m² de área para público

-> PAV.TÉRREO: 1111,18 m² = 2222,36 pessoas

População total do PAVIMENTO = 2222 pessoas

PORTAS C = 100

N =  2222

100

N = 22,22 UP ≈ 23UP
N = 23 UP x 0,55m = 12,65m

corredor)/DESCARGAS C = 100

ACESSOS(Circulação ou

A que esta no projeto é
para acesso ao gado apenas

ESCADAS/RAMPAS C = 75

N =  2222

100

N = 22,22 UP ≈ 23UP
N = 23 UP x 0,55m = 12,65m

(P01) 2 x 2,82m + (P02) 2 x 2,76m + (P03)
2 x 4,69m +  = 20,54m > 12,65m OK

Caminhamento  EXTINTOR

Distanciamento  SAL

Caminhamento  SDE

Caminhamento  SADI

ENQUADRAMENTO DE CARGA DE INCÊNDIO

OCUPAÇÃO
/ USO

DIVISÃO

F-6

DESCRIÇÃO DESTINAÇÃO

IN-003

CARGA DE

INCÊNDIO
ESPECÍFICA

[MJ/m²]

600
Local de reunião de

público Clubes sociais e diversão Clubes sociais

Conforme IN 03, esta edificação enquadra-se em carga de incêndio média

LEGENDA - Caminhamento

IN-009(SE)

CÁLCULO DE SAÍDAS DE EMERGÊNCIA - Centro de Eventos (F-6):

Caminhamento  SHP

LEGENDA

SAÍDA

MÁXIMA DE
2222 PESSOAS

LOTAÇÃO

QUANTI

TATIVO

+ +

+ +

PAI

DT

IN-035(AVtr)

NOTA:

ART. 6º - As vias de acesso para viaturas devem atender o seguinte :

I - largura mínima de 6,0 m;
II - suportar viaturas com peso de 25.000 kgf (245.166,25 N) em toda
sua extensão;
III - desobstrução em toda a largura;
IV - altura livre mínima de 4,5 m;
V - a via de acesso (interna ao imóvel) deve distar, no máximo, 20
metros da edificação, quando não houver previsão de sistema de
hidrantes, ou 10 metros do hidrante de recalque, quando houver previsão
de sistema hidráulico preventivo; e
VI - o portão de acesso (quando houver) deve ter as dimensões mínimas
de 4 m de largura e 4,5 m de altura .

IN-001 - PARTE 01

NOTA:

ART. 164° - O CBMSC define em checklist ou em Instruções
Reguladoras de Análise (IRA) e Instruções Reguladoras de Vistoria
(IRV) parâmetros objetivos para a fiscalização de PPCI e vistorias
referentes aos sistemas e medidas de SCI.

§ 1º A definição de parâmetros para análise e vistoria não exime o
responsável técnico de adotar todos os critérios previstos em INs e
normas complementares para elaboração de projeto e execução dos
sistemas e medidas de SCI.

NOTA:

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DOS SERVIÇOS DE SCI
Requisitos Gerais

Art. 30 - Os sistemas e equipamentos destinados a operar em situações
de incêndio devem ter seu funcionamento e desempenho elétrico
assegurados pelo tempo necessário, conforme estabelecido em Instruções
Normativas específicas.

Art. 31 - Os circuitos dos serviços de SCI devem ser independentes de
outros circuitos, isto é, nenhuma falta, intervenção ou modificação em
circuito não pertencente aos serviços de SCI deve afetar o funcionamento
destes circuitos.

FONTES DE ENERGIA DE SEGURANÇA
Conjunto de blocos autônomos
Art. 41 - Sistemas alimentados por conjunto de blocos autônomos devem
possuir uma tomada exclusiva para cada bloco autônomo.

Análise de projeto
Art. 48 - No projeto preventivo contra incêndio e pânico da
edificação, apresentado ao CBMSC, deve constar “Nota” atestando o
atendimento desta IN.
-> O projeto segue as exigência e atestado a atendimento dos requesitos
normativos estabelecidos pela IN019.

Art. 49 - Deve especificar no PPCI o tipo de fonte de segurança utilizada.

Art. 53 - Nas edificações novas, recentes e existentes devem ser
realizadas manutenções preventivas e corretivas conforme item 8 da
NBR 5410 de acordo com a seguinte periodicidade: IV - a cada 5 anos

para as ocupações do grupo F-6 (demais ocupações).

IN-028(BI)

NOTA:

Conforme Art. 16 da IN 028, para o dimensionamento da quantidade

de brigadistas , deve-se considerar a população fixa total do

imóvel dividindo-a em grupos de população fixa (GPF) conforme

estipulado na Tabela 3 - Anexo B

Conforme Art. 18 da IN 28, para o dimensionamento da quantidade

de brigadistas particulares, é determinado em função da área da

edificação e sua altura, dependendo do tipo de ocupação e do seu grau de

risco, conforme as Tabelas 1 e 2 do Anexo B.

-> O presente imóvel com ocupação F-6 e Carga de incêndio média,
apresenta uma área menor que 5000m², não havendo necessidade de

brigadistas particulares. A população fixa, compreende aproximadamente
8 pessoas (funcionários quando tiver evento), necessitando assim de
nenhum brigadista voluntário.

IN-019(IEL)

NOTA:

Compartimentação Horizontal
ART. 11° - A área máxima permitida sem compartimentação entre
ambientes na horizontal, é definida em função do tipo de ocupação e
altura do imóvel, conforme a Tabela 2 do Anexo C
-> Conforme Tabela 2 , sendo a área total desta edificação em 1363,38
m² < 5.000m², não é necessário a compartimentação horizontal dos
ambientes.

Tempo requerido de resistência ao fogo (TRRF)
ART. 7° - O tempo requerido de resistência ao fogo é aplicado aos
elementos estruturais e de compartimentação, conforme os critérios
estabelecidos nesta IN e no Anexo B .

-> Conforme Anexo B - Tabela 1 , o TRRF da edificação F-6 com H<6,
é igual a 60 minutos.
-> Conforme Anexo H - Tabela 7 , esta edificação atende os requisitos de
resistência ao fogo, possuindo TRRF > 120 minutos

IN-014(COMP/TRRF)

Piso: Concreto alisado incombustível
Parede: Tijolos cerâmicos de 8 furos 14x19x29cm , e=17cm rebocado
Cobertura: forro modular de fibra mineral - incombustível

IN-018(CMAR)

IN-012(SDAI)

NOTA:

Tipo de SDAI

3 ou superior

Art. 40. Para fins desta IN, o SDAI é classificado conforme segue:
III - tipo 3 (analógica com topologia classe A ou B);
§ 1º Admite-se a redução do tipo 3 para o tipo 2 se houver cinco ou
menos detectores.

-> Como não havera 5 detectores de incêndio nesta edificação , ou seja ,
menor que 5 detectores , a central de alarme foi  reduzida para tipo 2

(endereçavel)

IN-005

NOTA:

Anexo D - IN 19 - Isenções : Ficam dispensadas as exigências previstas
em relação às instalações elétricas de baixa tensão para as edificações
construídas, acabadas ou edificadas antes de 17/02/2020, exceto a
manutenção corretiva e preventiva prevista no Art. 53 da IN 19.

Anexo D - IN 19 - Adequações : Para edificações recentes, cuja
construção do imóvel finalizou antes de 17/02/2020, permite-se circuitos
únicos para os sistemas de iluminação de emergência e sinalização de
abandono de local, sem necessidade de qualquer compensação.

Sinalização continuada inferior

Art. 14. Deve ser prevista sinalização de rota de fuga continuada em nível
inferior, complementar à sinalização de orientação, nos ambientes
fechados de edificações:
I - H-2 e H-3 com área maior que 1.500 m²; e
III - grupo E e F com lotação maior que 1.000 pessoas.

Art. 15. A sinalização é realizada por linhas de rota continuada atendendo
os seguintes parâmetros:
I - as linhas devem ter largura mínima de 7 cm;

II - as linhas devem ser aplicadas nas paredes ou sobre o piso acabado:

a) se aplicadas nas paredes, devem ficar localizadas a uma altura constante
entre 25 cm e 50 cm do piso acabado à base da sinalização; ou
b) se aplicadas diretamente sobre o piso, devem ser centralizadas em

relação à largura da rota de saída.

III - as linhas devem possuir pictogramas de sinalização de rota de saída,
conforme Anexo B, indicando o sentido de fluxo da rota de fuga
horizontal, os quais devem ser:

a) intercalados e espaçados entre si, no máximo, a cada 3 metros e a cada
mudança de direção, indicando o sentido do fluxo de saída da rota de fuga;
e

b) instalados na mesma altura da linha de sinalização continuada.

IV - as linhas devem ser aplicadas no contorno das portas (batentes) que

façam parte da rota de fuga;

V - o número de linhas é definido conforme a largura das rotas de fuga,
sendo:
a) 1 linha no piso ou em umas das paredes, no caso de circulações com
largura de até 2,20 m;
b) 2 linhas no piso ou uma em cada parede no caso de circulações com
largura superior a 2,20 m; e

c) 1 linha no piso ou em umas das paredes no caso de escada ou

rampas, independente da largura.
§ 1º Para sinalização diretamente sobre o piso,opcionalmente podem ser
utilizadas setas indicativas do sentido de fluxo com espaçamento máximo
de 3 m entre si.

§ 2º Nas escadas pertencentes às rotas de saída deve ser prevista
sinalização para identificação do limite do degrau nas duas extremidades
do lance, devendo o primeiro e o último degrau de cada lance da escada
possuir sinalização em toda a sua largura; sendo que:
I - no caso de evacuação descendente, a sinalização deve estar instalada na
superfície horizontal (piso) do degrau; e
II - nas evacuações ascendentes deve estar instalada na superfície vertical
(espelho) do degrau.

§ 3º A sinalização de acessibilidade tem prevalência sobre a sinalização de
nível inferior.

Art. 16. Admite-se a descontinuidade da linha de sinalização, em até 3 m,
no caso de portas não destinadas à saída de emergência ou obstáculos.
§ 1º Deve haver setas de indicação de fluxo nos pontos de seccionamento
da linha, sendo uma seta no final da linha e outra na retomada após
a porta ou obstáculo.
§ 2º Havendo obstáculos com dimensões maiores que 3 m, deve-se
continuar a linha no piso ou na parede oposta.

Art. 17. Sempre que houver na rota de fuga obstáculos que possam causar
acidentes, a linha deve proporcionar um trajeto desviando o percurso das
pessoas.

Parágrafo único. Se houver portas que possam abrir sobre a rota de fuga, a

projeção de abertura destas no piso deve ser demarcada e contornada pela
linha contínua.

Piso acabado

Placa de Identificação

Placa - Fundo Verde

DETALHE  IDENTIFICAÇÃO
SINALIZAÇÃO CONTINUADA
s/ esc.

P/INSTALAÇÃO, VER ESPECIFICAÇÕES

PELA BARRA HORIZONTAL.

COM ACIONAMENTO SOMENTE INTERNO

FECCIONADOS TOTALMENTE EM AÇO.
TEM SEU MECANISMO E ACESSÓRIOS CON-
E INFERIOR, ACIONADO POR VARÕES
DOIS PONTOS DE TRAVAMENTO SUPERIOR

ACIONAMENTO DO LADO INTERNO COM UM

GALVANIZADO C/ACAB. CROMADO

BARRA ANTIPÂNICO EM AÇO

EMPURRE

A
L

T
U

R
A

EMPURRE

LARGURA

s/ escala

DETALHE - BARRA ANTIPÂNICO

DO FABRICANTE

IN-009(SE)

NOTA:

ART. 35º - É obrigatório o uso de barra antipânico nas portas de saída
das ocupações grupo F com lotação acima de 500 pessoas.

-> Instalar barras antipânico nas portas de descarga existentes, conforme
especificado em planta baixa.

-> Instalação com fechadura e barra antipânico

APERTE E

EMPURRE

APERTE E

EMPURRE

IN-013(SAL)

AMURES

PREFEITA:

PROJETO:

ASSESSORIA TÉCNICA

ASSOCIAÇÃO   DE   MUNICÍPIOS

1

Indicada

DATA :

OBRA :

DA   REGIÃO   SERRANA

DESENHO : Escala:

Matheus Lorenzetti Casagrande

Eng. Civil - CREA 165793-1

PPCI

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Matheus Lorenzetti Casagrande

4

ART : 8842479-2

Piso térreo : SPE - SIE - SAL - MAT E
REV - SADI - GLP

PALMEIRA -  SC

08/2023

Centro de Eventos Adair Paim

de Souza

Localização: Rua Carmosino Alves Paim
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